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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

PORTARIA DF N. 07/2023

 

O Juiz CARLOS HENRIQUE GUTZ LEITE DE CASTRO,
Diretor do Foro da Comarca de São Domingos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça

de Santa Catarina;
 
CONSIDERANDO a situação excepcional em decorrência de precipitação excessiva que ocorreu

no município de São Domingos e região na noite de ontem, dia 01/11/2023,  ocasionando alagamentos em
vários locais da Comarca de São Domingos, além de deslizamentos que interromperam vias de acesso às
municipalidades;

 
CONSIDERANDO a continuação da chuva na data de hoje e que a previsão de tempo se mantém

tempestuosa;
 
 
RESOLVE:

 
 

SUSPENDER o expediente e os prazos processuais no dia 03 de novembro de 2023.
 
Encaminhe-se cópia ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, à Corregedoria-Geral da Justiça, à

Subseção da OAB e ao Ministério Público, assim como ao Juiz-Coordenador da Região de Plantão
Judiciário.

 
Publique-se. Registre-se.
 
São Domingos, 02 de novembro de 2023.
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